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PROCEDÊNCIA: SEMUTRAN / PMA 
PROCESSO N° 2019.01.028 PMA. SEMUTRAN 
INTERESSADO: Secretaria de Transporte e Trânsito de Ananindeua-PA 
ASSUNTO: Parecer  sobre  abertura de procedimento de contratação de  
empresa especializada em serviços de fornecimento de vale combustível, tipo 
impresso. 
 
 
 
 

PARECER Nº 018/2019 – ASSESSORIA JURÍDICA – SEMUTRAN/PA 
 
 

          Senhor Secretário, 
 
        Versa o presente Parecer sobre abertura de procedimento de contratação 
especializada em fornecimento de VALE COMBUSTÍVEL na forma IMPRESSA para 
atender as necessidades da Secretaria de Transporte e Transito de Ananindeua –PA, 
pelo período de 12(doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos 
contidos no Termo de Referência nos autos do Processo. 
 
          Em 026/2019-DAF-SEMUTRAN, foi informado da necessidade de se realizar a 
contratação de uma empresa para prestar este serviço acima em virtude do término 
da vigência do Contrato Administrativo nº 015/2014 no dia 04 de abril de 2019, 
haja vista que não  cabia para este Contrato termo aditivo, por ter atingido o limite 
de 60 (sessenta) meses , prazo máximo estabelecido pela Lei 8.666/1993, em seu 
art. 57 , II . 
 
           Foi autorizado pelo secretário a abertura do procedimento para atender as 
necessidades da Secretaria, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
           Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para 
emissão de parecer. 

 
          É o breve relatório. 
 
   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se 

restringe aos aspectos formais Termo de Referência e Minuta de Contrato  , ora 

submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, 

estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de 

conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria. 
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Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os 

documentos e informações constantes dos autos concernentes ao processo 

licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos 

administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme 

orientação doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais 

adequada, oportuna e/ou conveniente. 

Ultrapassada essa observação, cumpre dizer que a licitação, por força 

de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2º 

da Lei nº 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus 

fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, 

assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram 

participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos 

ou contratar algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que 

é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das 

contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais 

vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

Há que se ter em mente que, o art. 22 da lei nº 8.666/93, estabelece 

diversas modalidades de licitação. Posteriormente, com o advento da Lei nº 

10.520/02, foi instituída nova modalidade, denominada de Pregão. 

Na presente situação, observa-se que a modalidade escolhida foi o 

Pregão, na forma Presencial, e, para fins de Registro de Preços, nos termos do 

disposto no art. 15, II da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 

7.892/2013 (regulamento do sistema de registro de preços). 

Observa-se que o referido art. 15, II da Lei nº 8.666/93, determinar 

que as compras, sempre que possível, deverão ser processadas através do 

Sistema de Registro de Preços – SRP. 

Tem-se definido, doutrinariamente, o Sistema de Registro de Preço 

– SRP, como um conjunto de procedimentos para a coleta e registro formal de 

preços relativos à aquisição de bens ou prestação de serviços de natureza 

comum, para contratações futuras. 

Ronny Charles1, nos ensina que: 

“o registro de preço é um procedimento auxiliar 

permitido por lei, que facilita a atuação da 

Administração em relação a futuras prestações de 
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serviços e aquisição gradual de bens. Em outras 

palavras, é um conjunto de procedimentos de registro 

formal de preços, para contratação futura. Utilizando 

esse procedimento, pode- se abrir um certame 

licitatório em que o vencedor terá seus preços 

registrados, para que posteriores necessidades de 

contratação sejam dirigidos diretamente a ele, de 

acordo com os preços aferidos.” 

Nesse tipo de procedimentos, a Administração não estar obrigada a 

firmar o contrato com as empresas selecionadas, apenas registram os preços, 

fornecedores/prestadores de serviços, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas durante o período de vigência da ata, que é uma espécie de termo de 

compromisso para futuras contratações. 

Assim, entende ser o SRP uma opção economicamente viável à 
Administração Pública, sendo que a escolha pelo SRP pode se dá em razão de 
diversos fatores, dentre eles: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 

b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos perecíveis 
(como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc. 

c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 

d) quando for viável a entrega parcelada; 

e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; e 

f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração Pública. 

 

Ressalta-se, ainda, que a pretensa contratação encontra-se justificada, 

instrumento este que foi devidamente aprovado pela autoridade competente ao 

autorizar a realização do certame, pelo que, entende ser cabível essa modalidade 

para contratação de empresa espcializada em serviço de fornecimento  de vale 

combustível , tipo impresso 

Observa-se que o termo de referência contém, de forma clara e 

suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os 

itens, estimativa de quantitativos e suas especificações, estando, portanto, apto a 

fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele 

possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública 

necessita. 
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Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais 

pertinentes foram atendidas, em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 4º da 

Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei nº. 

8.666/93. 

 
 
                       DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entende-se não haver óbices legais para 

continuidade do feito, vez que o procedimento administrativo para abertura de 

processo licitatório esta condizente com o ordenamento jurídico, notadamente 

com as Leis nº 8.666/93, nº. 10.520/2002 e com os demais instrumentos legais 

citados, podendo proceder com a divulgação do instrumento 

convocatório,mediante publicações do aviso de edital, nos meios de estilo, 

respeitando prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, 

para sessão de abertura, nos termos do inciso V do art. 4º da lei da Lei nº. 

10.520/2002. 

 

Este é o parecer, S.M.J. 
 

                                             Ananindeua/PA 14 de junho de 2019 
 

 
SUSIMARY SOUZA DE NAZARÉ  
     ASSESSORIA JURIDICA 
              Oab /PA 12.545 
          Matrícula nº 36365-0             
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